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Sessão de	 07 de maio de 2008	 Dou (t.te •

Recorrente	 RIO ASSESSORIA E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA

Recorrida	 DRP BLUMENAU - SC

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/12/2004 a 30/09/2006

Ementa: NOTIFICAÇÃO FISCAL DE
LANÇAMENTO. GFIP. TERMO DE CONFISSÃO
DE DIVIDA. —

TERCEIROS. SEBRAE. CONTRIBUIÇÕES
-•	 DEVIDAS —

INCRA. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA MESMO
PELAS EMPRESAS URBANAS. —

JUROS SELIC. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA.

INCONSTITUCIONALIDADE.
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Conforme dispõe o art. 225, § 1° do RPS, aprovado
pelo Decreto n ° 3.048/1999, os dados informados em
GFIP constituem termo de confissão de dívida
quando não recolhidos os valores nela declarados.

Em relação às contribuições destinadas ao Sebrae as
mesmas são devidas estando perfeitamente
compatíveis com o ordenamento jurídico vigente, não
sendo necessária lei complementar para sua
instituição. Não procede o argumento da recorrente de
que as contribuições destinadas ao SEBRAE somente
podem ser exigidas de microernpresas e de empresas
de pequeno porte.

A cobrança das contribuições destinadas ao INC
está prevista em lei. Quanto às empresas urban
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terem que recolher contribuição destinada ao INCRA,
não há óbice normativo para tal exação.

A cobrança de juros está prevista em lei específica da
previdência social, art. 34 da Lei n ° 8.212/1991,
desse modo foi correta a aplicação do índice pela
fiscalização federal:

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não
pode ser objeto de conhecimento por parte do
administrador público. Enquanto não for declarada
inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito
no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada
por outra lei federal, a referida lei estará em vigor e
cabe à Administração Pública acatar suas disposições.

•

Recurso Voluntário Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

IÇ)ij
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ACORDAM os membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTE ^: Po , nanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator.	

illn
1 I1i	
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	JULI	 S h t VIEIRA GOMES

Presidi -
______
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d.	 (- iI,.„
1,;;_. • . in °	 .i.	 'F. VIEIRA

Rei ator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros , Damião Cordeiro De Moraes
Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thomasi, Adriana Sato e
Renata Souza Rocha (Suplente)'
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo a relativa aos Terceiros, cujos
valores foram declarados em GFIP e/ou constam em folhas de pagamento, referente ao período
compreendido entre as competências dezembro de 2004 a setembro de 2006, fls. 55. A
sociedade alterou a razão social em abril de 2006 de Posto Petrorio Ltda, para Rio Assessoria e
Locação de Mão-de-obra Ltda.

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa pela sociedade
empresária, fls. 60 a 93.

Foi exarada a Decisão-Notificação, que confirmou a procedência do lançamento,
em parte, fls. 100 a 102.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso,
conforme fls. 108 a 140. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o seguinte:

I. É indevida a contribuição destinada ao Sebrae;

II. Não é devida a contribuição destinada ao Incra;

III. Não é possível a aplicação da taxa Selic;

IV. Requerendo que seja conferido provimento ao recurso interposto.

Não foram apresentadas contra-razões pela Receita Previdenciária.

É o Relatório.

•
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Voto

Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA, Relator

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme fls. 105 e 108, pressuposto
de admissibilidade superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES:

Os valores foram lançados com base na GFIP, declaração realizada pela própria
empresa. Conforme dispõe o art. 225, § 1° do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999,
abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissão de dívida
quando não recolhidos os valores nela declarados.

Art.225. A empresa é também obrigada a:

IV

(.)

- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele
estabelecido, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele
Instituto;

§ 1° As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos beneficios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de divida, na hipótese do não-
recolhimento.

Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia à notificada a demonstração da
fundamentação de seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores
apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de
pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas
não o fez.

Em relação às contribuições destinadas ao Sebrae as mesmas são devidas
estando perfeitamente compatíveis com o ordenamento jurídico vigente, não sendo necessária
lei complementar para sua instituição. Apenas para ilustrar, segue ementa do entendimento
firmado pelo TRF da 41 Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. I. O adicional
destinado ao Sebrae (Lei n° 8.029/90, na redação dada pela Lei n°
8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas previstas no
Decreto-Lei n° 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), prescindível,
portanto, sua instituição por lei complementar. 2. Prevê a Magna
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Carta tratamento mais favorável às micro e pequenas empresas para
que seja promovido o progresso nacional. Para tanto submete à exação
pessoas jurídicas que não tenham relação direta com o incentivo. 3.
Precedente da 1° Seção desta Corte (E1AC n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
4° Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos
do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Porto Alegre, 17 de junho de 2003.
(TRF 4° R — 2° T — Ac. n° 2001.70.07.002018-3 — Rei Dirceu de
Almeida Soares — D.19.7.2003 —p. 274)

Na mesma linha é o pensamento do STJ, conforme ementa do Agravo
Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado
no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO
SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO —
PRECEDENTES.

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da
Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços.

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao
SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem
recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes
destas.

3. Agravo regimental improvido.

Desse modo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições
destinadas ao SEBRAE somente podem ser exigidas de microempresas e de empresas de
pequeno porte.

Nesse sentido é o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal,
conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082,
publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À
DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO
REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMÍNIO ECONÔMICO, Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8 0, § 3°.
Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2001 CF, art. 146. III;
art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4°. 1. - Embargos de declaração opostos
à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo
regimental. II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais,
de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar
do art. 146, 111. CF. isso não quer dizer que deverão ser instituídas por
lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4°, CF,
decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será

•
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observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154. I,
ex vi do disposto no art. 195, § 4°. A contribuição não é imposto. Por
isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de
incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146. III, a.
Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313;
RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, Ri') 143/684. III. - A
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8°, § 3°, redação das Leis
8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio
económico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às
aliquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que
trata o art. 1° do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se
inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. IV.
- Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE.
Constitucionalidade, portanto, do § 3° do art. 8° da Lei 8.029/90, com a
redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. V. - Embargos de declaração
convertidos em agravo regimental. Não provimento desse.

A cobrança das contribuições destinadas ao INCRA está prevista em lei,
conforme fundamentação legal, fls. 46 a 48, estando perfeitamente compatível com o
ordenamento jurídico vigente.

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Nesse sentido é o entendimento do STF,
conforme ementa no Agravo Regimental do Recuso Extraordinário de n ° 211.190, publicado
no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EX7'RAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO
NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput, da Constituição
Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, sem expender qualquer
consideração acerca da exigibilidade de empresa urbana da
contribuição social destinada a financiar o FUNRURAL. Precedentes.
Agravo regimental não provido.

A cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência social, art. 34
da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice pela
fiscalização federal:

Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS; incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de

junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irreleváveL (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10/12/97)
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Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições correspondera
a um por cento.

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904, publicado
no DJ em 1210512003, cujo relator foi o Min. José Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA.
VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE
JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento
dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento
de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 07/S7'J. No caso de execução de dívida
fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo
não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Tara SELIC
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há
confronto com o art. 161, § 1°, do CTN: A aplicação de tal Taxa já está
consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto
é, 1701/1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente
conhecido, e na parte conhecida, desprovido.

Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise na
esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei -estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas
disposições.

De acordo com a Súmula n 02 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho de
Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração.

Súmula N ° 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2° Conselho de
Contribuintes aprovou a Súmula de n 3, nestas palavras:

Súmula N 03

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — Selic para títulos
federais
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CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso, para NEGAR
PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2008

05- a' VIEIRA
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Relator
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